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Juventude à serviço do progresso'
LEI W.» / •  ir /v y

L E I n a  1 .4 6 4 /9 4 -  Promulgada em nf\ 1 ? .
S A N C I O N A D A  do Prcj (o de Lei N.» tOll ‘f f

SUHWA« ADre C réd ito  S q j j ^ e £  dg b l f l f l l A
outras providênciáéoiara de Água Píôtíj . L /  _ l l _____ / l í

DO PROJETO DE LEI
N.°__A j ....L . . Í - I _______. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA XGUA PRETA,

D. PODER. f t /Ti  SABER que a  Câmara M u n ic ip a l ap ro
vou e eu san c io n o  a  se g u in te  l e i í

A rt. IS — P ica  o Chefe do Poder Execu
t iv o  M unicipal au torizado  a  a b r ir  um C rédito  E sp e c ia l no v a lo r* 
ES 8 0 .0 0 0 ,0 0 (0 ite n ta  m il R e a is ) ,  destinado a conclusão das o- 
b ras do "C ru ze iro ".

A rt. 2$ — C c ré d ito  de que t r a t a  o a r

t ig o  a n te r io r , receberá": a  seg iiin te  c la s s i f i c a ç ã o  orçam en tária: 
02.09 -  3ec . de V iação, Obras e S e rv iç o s  Urbanos.

1058323.1.44- -  Construção do C ruzeiro (Conclusão)
A rt. 3fi -  Os re c u rso s  n e c e ssá r io s  ao 

atendimento do que t r a t a  o a r t ig o  l 2, correrão  por conta do * 
exersso  de arrecadação  v e r if ic a d o  no orçamento v irg e n te .

A rt. 4 fl -  E sta  Lei e n tra rá  em v ig o r  n / 
d a ta  da sua pub licação  e revogadas a s  d isp o s iç õ e s  em c o n trá r io .

OABIHETS 10 PRSPEITO 10 MÜRICÍPIO !A  

JÍCUA PRETA, EM 30 I S  AGOSTO DE 1 9 94 .

CESAR HOMERO DO NAS^Qe NTO LYRA 
« P re fe ito

#raça
CEP

P©d«*#s, 3182 - Água Pfeta 
Fm m  (081) 8 8 Í 4 | ii


